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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 020/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 020, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) RAULINDA SANTOS OLIVEIRA DA SILVA  para o 

cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do Município de Pé de Serra – BA, para 

estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 021/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 021, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) ARALY XAVIER FONTOURA SANTOS  para o cargo de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio 

probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 022/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 022, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) KATIA ROCHA CRUZ  para o cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em 

virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  

 



Terça-feira
12 de fevereiro de 2019
Ano III • Edição Nº 316

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 023/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 023, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  – Fica nomeado(a) EVANILDES GONÇALVES DE CARVALHO  para o 

cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do Município de Pé de Serra – BA, para 

estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 024/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 024, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) VERÔNICA CARVALHO DE MELLO  para o cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, 

em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 025/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 025, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  – Fica nomeado(a) SIMONE DO VALE DE JESUS PEIXOTO  para o cargo 

de ASSISTENTE SOCIAL, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, 

em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 026/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 026, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) MATHEUS SILVA SANTOS DE MATOS  para o cargo de 

FISCAL DE TRIBUTOS, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, 

em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 027/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 027, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) FÁBIO DA CRUZ LIMA  para o cargo de MÉDICO, do 

Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em virtude de aprovação em 

Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 028/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 028, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) ALFREDO MENEZES DE ALMEIDA FILHO  para o 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Município de Pé de Serra – BA, 

para estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 029/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 029, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) ZORENILZA DOS SANTOS RIOS LIMA  para o cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Município de Pé de Serra – BA, para 

estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 030/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 030, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) ANA MARIA FERREIRA DA SILVA  para o cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio 

probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 031/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 031, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  – Fica nomeado(a) DANIELLE OLIVEIA RAMOS  para o cargo de 

ENFERMEIRO, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em virtude 

de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 032/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 032, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) GABRIELA ROSÁRIO CAVALCANTE DA SILVA  para 

o cargo de ENFERMEIRO, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, 

em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 033/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 033, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  – Fica nomeado(a) EVA MARIA LIMA DE MATOS  para o cargo de 

NUTRICIONISTA, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em 

virtude de aprovação em Concurso Público. 

 



Terça-feira
12 de fevereiro de 2019
Ano III • Edição Nº 316

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 034/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 034, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) SALETE FELIX MASCARENHAS DE OLIVEIRA  para 

o cargo de GARI, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em 

virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 035/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 035, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

PÉ DE SERRA - BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado(a) MARIA NEUZA DE SANTANA MATTOS  para o cargo 

de GARI, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em virtude de 

aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ar t. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 036/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 036, de  12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor André Luiz de Souza Mendes, exonerado do Cargo em Comissão de 

Coordenador de Vigilância Sanitária, nomeado pelo decreto n° 149/2017, pertencente a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 037/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 037, de  12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO NO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor Eduardo Cordeiro dos Santos, exonerado do Cargo em Comissão de 

Coordenador de Vigilância Epidemiológica, nomeado pelo decreto n° 082/2017, pertencente a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 038/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 038, de 12 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica o Senhor André Luiz de Souza Mendes, nomeado  para exercer o Cargo de 
Coordenador de Vigilância Epidemiológica, lotado na Secretaria Municipal da Saúde 
pertencente a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

12 de Fevereiro 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 039/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 039, de 12 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora Bruna Bandeira Oliveira, nomeado  para exercer o Cargo de 
Coordenadora de Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal da Saúde 
pertencente a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

12 de Fevereiro 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 040/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 040, de 12 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora Geisiane Rios Carneiro, nomeado  para exercer o Cargo de 
Coordenadora de Atenção Básica, lotado na Secretaria Municipal da Saúde pertencente a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado d a Bahia, Em 

12 de Fevereiro 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 041/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 041, de 12 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE AGENTE PÚBLICO PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no que 

pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º  - Fica a Senhora Alineia Santa Cruz de Jesus, nomeado  para exercer o Cargo de 
Oficial de Gabinete, lotado na Procuradoria Geral do Município pertencente a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Pé de Serra. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

fevereiro de 2019, revogados as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado d a Bahia, Em 

12 de Fevereiro 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 025/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com a EMPRESA: EDVAN LOPES DOS SANTOS 
VENDENDOR AUTORIZADO ME, CNPJ Nº 20.890.672/0001-27, com valor global da 
proposta: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos  reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 
025/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – GÁS DE COZINHA – 
EM BOTIJÃO DE 13 KG DE GÁS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – BAHIA, VIGÊNCIA: 
31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON 
CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 029/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 
 

Fez saber que firmou Contrato com a EMPRESA: JACUÍPE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
14.191.902/0001-67, com valor global da proposta: R$ 1.324,56 (um mil trezentos e vinte 
e quatro reais e cinquenta e seis centavos). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 
029/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
MANTER A GARANTIA VEICULAR COM FORNECIMENTOS DE PEÇAS, VIGÊNCIA: 
31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2019. ERRATA: ONDE SE LÊ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°029/2018, ANTONIO JOILSON OLIVEIRA RIOS - 
LEIA-SE; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°029/2019, ANTONIO JOILSON 
CARNEIRO RIOS -  ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 010/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: LUCAS PEREIRA COSTA, CPF Nº 
063.808.865-83, com valor global da proposta: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
AMPARO: Dispensa de Licitação nº 010/2019. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA PAULO RODRIGUES DE MATOS, N° 115, CENTRO, PÉ DE 
SERRA – BAHIA, PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO 
CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 011/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: ELENILDO DOS ANJOS DOS 

SANTOS, CPF Nº 012.707.245-41, com valor global da proposta: R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 011/2019. OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA O AUXILIO MORADIA LOCALIZADO NO LOTEAMENTO BOM 
SOSSEGO, S/N°, CENTRO, PÉ DE SERRA, BAHIA, EM FAVOR DA SRA. FLAVIA 
SANTOS DE SANTANA, VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 
08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 013/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: ADRIÃO CARNEIRO SANTA CRUZ, CPF 
Nº 521.678.105-63, com valor global da proposta: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 
reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 013/2019. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA IPIRÁ, N° 76, POVOADO DE SANTO AGOSTINHO - PÉ DE 
SERRA – BAHIA PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, VIGÊNCIA: 31/12/2019, 
ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - 
Prefeito. 



Terça-feira
12 de fevereiro de 2019
Ano III • Edição Nº 316

- 4 6 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 014/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: ANTÔNIO PEREIRA SILVA, CPF Nº 
073.473.405-00, com valor global da proposta: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 014/2019. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA AUXILIO MORADIA LOCALIZADO NA RUA SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA 
SANTANA, N° 135, BAIRRO CENTRO, PÉ DE SERRA, BAHIA, PARA FAVORECER O 
SR. VALDINO BISPO DE MATOS, VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO 
CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 015/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: MARIA JOSE SANTOS DE MATOS, CPF 
Nº 036.010.445-28, com valor global da proposta: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 015/2019. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA AUXILIO MORADIA LOCALIZADO NA RUA BOM JESUS, N° 40, CENTRO, PÉ 
DE SERRA - BAHIA, PARA FAVORECER A SRA MARGARIDA DOS SANTOS, 
VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO 
JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 016/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
SALVADOR, CPF Nº 963.443.345-68, com valor global da proposta: R$ 3.000,00 (três 
mil reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 016/2019. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO AROEIRA, S/N, ZONA RURAL, PÉ DE SERRA – 
BAHIA PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO POVOADO DE AROEIRA, VIGÊNCIA: 
31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON 
CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 017/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: ERONILDES FERREIRA CARNEIRO 
SANTOS, CPF Nº 469.152.065-15, com valor global da proposta: R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 017/2019. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EUNICE VIEIRA, N° 40, 
CENTRO, PÉ DE SERRA – BAHIA, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), VIGÊNCIA: 31/12/2019, 
ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - 
Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 018/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: GLAUDINEIA DE JESUS SILVA, CPF Nº 
030.692.515-01, com valor global da proposta: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 018/2019. OBJETO LOCAÇÃO DE IMOVEL 
PARA AUXILIO MORADIA, LOCALIZADO NA RUA SÃO LOURÊNCIO S/N, POV. DE 
AROEIRA, ZONA RURAL, PÉ DE SERRA BAHIA, PARA FAVORECER A SRA. 
JOSÉLIA REIS DE JESUS, VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 
08/01/2019. ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 



Terça-feira
12 de fevereiro de 2019
Ano III • Edição Nº 316

- 5 1 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 028/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019 
 

Fez saber que firmou Contrato com a EMPRESA: CENTRAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 31.013.5911/0001-65, com valor global da proposta: 
R$ 17.495,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais). AMPARO: Dispensa 
de Licitação nº 028/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO 
CONTRATO: 10/01/2019. ERRATA: ONDE SE LÊ PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°028/2018, ANTONIO JOILSON OLIVEIRA RIOS - LEIA-SE; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°028/2019, ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS -  ANTONIO 
JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 019/2019)

                                              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2019 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2019 

 
Fez saber que firmou Contrato com o Senhor: SIZENANE VENEZIO SAMPAIO 
CARNEIRO, CPF Nº 190.832.545-34, com valor global da proposta: R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais). AMPARO: Dispensa de Licitação nº 019/2019. OBJETO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA DO HOSPITAL, N° 8, CENTRO, PÉ DE 
SERRA – BAHIA, PARA O FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO, 
VIGÊNCIA: 31/12/2019, ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2019. ANTONIO 
JOILSON CARNEIRO RIOS - Prefeito. 
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